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Estado de São Paulo

PORTARIA N» 478/79

HICOLAD FmJíORE, Prefeito Municipal 
de Louveira, ^stado de São Paulo, no 

uso de suas atrilmiçõeslegaist»

RESOLVÍ

Artigo Ia»— Conceder 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período de 13 de Fevereiro de 1*976 à 12 de 

Fevereiro de 1*977? a seguinte servidora? no período abaixos»

MARIA INES ALVES CAVALLI 

Be 02 de Janeiro à 31 de Janeiro de 1*979

Artigo 2aEsta Portaria entrara em
vigor na data de soa piblioação.

PSSFEITdtA IBNICIPAL BE LOUVEIRA 

EM 02 BS JAREIRO BE 1*979
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